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                                  ATA DA  2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

  

Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se na 

sede do Clube Comercial de Lorena, o Conselho Deliberativo, em primeira 

convocação às 19 horas e 30 minutos e às 20 horas em segunda convocação, 

contando com as  presenças dos conselheiros: Ana Cristina Alves de Freitas Leal, 

Douglas dos Santos Rodrigues, Elaine Di Lorenzi, Erik Douglas Moreira Dias, 

Eugênio Campos Neto, Fábio Batista Silva, Fábio José de Freitas Costa, Felipe 

Lopes Cavalcanti, Juracy Gonçalves Junior, Luiz Marcelo dos Santos, Luiz 

Messias dos Santos Pereira, Pedro Fernandes da Silva Júnior, Pedro Henrique de 

Campos, Pedro Ivo Mayer Barbosa, Sérgio Antônio Freitas Fortes Filho e Welder 

Bastos de Assis. EXPEDIENTE DO DIA: O Presidente do CD deu início a 

reunião deferindo as faltas da 1ª reunião extraordinária ocorrida em 02 de fevereiro 

de 2026 dos seguintes conselheiros: Eugênio Campos Neto e Sérgio Antônio 

Freitas Fortes Filho. Em sequência foram feitas leituras da convocação da presente 

reunião e das atas da 3ª reunião ordinária e da 1ª reunião extraordinária. Estava 

presente na reunião o presidente da D.E. Renato Marton. ORDEM DO DIA: I - 

Análise, deliberação e votação da liberação do recurso do artigo 22 para 

Construção da Área de Convivência e de Apoio para o Complexo de Tênis do 

CCL, levando-se em conta o parecer do CSOMA (artigo 187, inciso III, §3º, do 

Regimento Interno) e levando-se em conta o parecer da CFO (artigo 187, inciso II, 

§2º, do Regimento Interno). Ofício 002/2026/D.E.; o conselheiro Luiz Messias dos 

Santos Pereira fez a leitura do parecer do CSOMA, parecer exclusivamente técnico 

de aprovação, mas solicitou um cronograma, onde conste todas as etapas de 

conclusão da obra; o conselheiro Sérgio Antônio Freitas Fortes Filho  fez a leitura 

do parecer favorável da CFO; o Conselheiro Luiz Marcelo dos Santos expressou 

ser contrário à realização do projeto utilizando recursos do Art.22; o conselheiro 



Felipe Lopes Cavalcanti, questionou se o quiosque ficará para o uso exclusivo aos 

praticantes do tênis, discordando dessa possível exclusividade, o presidente da DE 

Renato Marton explicou que será um complexo para os associados praticantes da 

modalidade que contará com banheiros, sala para o treinador e área de convivência 

para uso coletivo; na sequência foi dada a palavra ao associado, praticante da 

modalidade e autor do projeto Isley Monteiro, que esclareceu as necessidades de 

construção do projeto; aprovada por maioria absoluta.  II - Análise, deliberação e 

votação da Compra de Equipamentos para Nova Academia CCL apresentado pela 

Empresa Shelby Importer And Distributor Company Ltda, levando-se em conta o 

parecer CCJ (artigo 187, inciso I, §1º, do Regimento Interno); levando-se em conta 

o parecer da CFO (artigo 187, inciso II, §2º, do Regimento Interno) e levando-se 

em conta o parecer da Comissão de Esportes (artigo 187, inciso V, §5º, do 

Regimento Interno). Ofício 007/2026/D.E.; aprovada por maioria absoluta. III - 

Análise, deliberação e votação para autorização de Patrocínios dos 

Concessionários do CCL RV Food Soluções em Alimentação Ltda/Restaurante 

Choppiano e Raphael Bustamante Ribeiro da Mota/Quiosque Music Bar (artigo 

273 do Regimento Interno), levando-se em conta o parecer da CCJ (artigo 187, 

inciso I, §1º, do Regimento Interno). Ofício 010/2026/D.E.; aprovada por maioria 

absoluta. IV - Análise, deliberação e votação dos Contratos de Patrocínios para 

Coletes do Futebol com as Empresas VM Troglio Bicicletaria, Mania de Limpeza 

Comercio e Industria Ltda, Ghinis e Mascarenhas Imóveis Ltda, Quiosque Music 

Bar, Zanin Motors Ltda, J F R Gil e B L Gil Ortopedia Ltda, Nils Churrascaria 

Ltda e Protemed Segurança e Medicina Ocupacional, levando-se em conta o 

parecer da CCJ (artigo 187, inciso I, §1º, do Regimento Interno); e levando-se em 

conta o parecer da CFO (artigo 187, inciso II, §2º, do Regimento Interno). Ofício 

011/2026/D.E.; aprovados por maioria absoluta. O presidente do CD Fábio Batista 

Silva agradeceu a presença de todos para aprovação de todos os itens citados 

acima, em benefício do coletivo. O presidente da D.E. Renato Marton citou a 

necessidade de alteração do Regimento Interno e Estatuto Social e finalizou 

agradecendo a presença de todos.  Como nada mais foi tratado, o Presidente do CD 



deu por encerrada a reunião as 21 horas e 8 minutos. Eu Ana Cristina Alves de 

Freitas Leal, 1ª Secretária do Conselho Deliberativo, lavrei a presente ata, que 

depois de lida e aprovada, será assinada por quem for de direito. Lorena, 09 de 

fevereiro de 2026.   

 

   Ana Cristina A F Leal                       Fábio Batista Silva 

 1a. Secretário     Presidente do CD 
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